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Região Metropolitano da Grande Vitória - RMGV

Lei Complementar nº 58 / 1995 - formação inicial
5 municípios (Vitória, Vila Velha, Cariacica,
Serra e Viana).

Leis Complementares nº 318/325 de 2005:
agrega mais 2 municípios (Fundão e
Guarapari), totalizando 7 municípios. Cria o
“sistema gestor” da RMGV: Conselho
(Comdevit), Fundo (Fundevit), Secretaria
Executiva e Orgão de apoio técnico
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COMDEVIT - Conselho Deliberativo

Composição:
07 representantes do Estado (secretários de Estado)
07 representantes dos Município (os prefeitos de cada município)
03 representantes da sociedade civil.
Objetivos:
Aprovar estudos técnicos, projetos executivos, estudo e planos de interesse 
metropolitano.

FUMDEVIT – fundo para dar suporte financeiro ao planejamento integrado e às ações 

conjuntas de interesse comum entre o Estado e os Municípios integrantes da RMGV”, no 
custeio dos projetos 60% do Estado e 40% dos municípios (*proporcional ao ICMS arrecadado).

IJSN – Suporte operacional do COMDEVIT

- Secretaria Executiva do COMDEVIT
- Órgão de Apoio Técnico do COMDEVIT 
- Órgão Execução Orçamentária e Financeira do FUMDEVIT.



Estatuto Metrópole Sistema gestor RMGV

I - instância executiva composta pelos 
representantes do Poder Executivo dos 
entes federativos integrantes das 
unidades territoriais urbanas;

[normativa não estabelece essa 
instância]

II – instância colegiada deliberativa com 
representação da sociedade civil;

Conselho Metropolitano de 
Desenvolvimento – COMDEVIT

III – organização pública com funções 
técnico-consultivas; e

IJSN [não exclusivo]

IV – sistema integrado de alocação de 
recursos e de prestação de contas.

FUMDEVIT + Comitê Gestor

Governança Interfederativa Comparada
Estrutura básica

*CONSULTA JURIDICA À PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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